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REQUERIMENTO: 130/2021

Senhor Presidente,

     O Signatário do presente, vereador com assento neste Legislativo Municipal, solicita a V. Exa.,
que, sejam atendidas as formalidades regimentais vigentes e ouvidas as demais edilidades, seja
enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Lucas Centenaro Foroni, Prefeito Municipal de Rio
Brilhante, ao Excelentíssimo Senhor Luiz Divino Ferreira, Juiz Titular da Vara do Trabalho de Rio
Brilhante, REQUERENDO o seguinte:

 

QUE OS VALORES DAS MULTAS APLICADAS NOS MUNICÍPIOS DE RIO
BRILHANTE, NOVA ALVORADA DO SUL E MARACAJÚ, SEJAM REVERTIDAS PARA
O MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE. 

 

JUSTIFICATIVA: A Vara do Trabalho tem prestado relevantes serviços nos municípios acima
mencionados, dessa forma agradecemos e cumprimentamos todos os servidores que tem prestado
esse relevante e importante serviço. Dessa forma não podemos deixar de mencionar a aplicação das
multas em empresas, onde a maior parte desses valores são encaminhados a outros municípios, nesse
sentido requeremos que os valores das multas aplicadas dentro dos municípios de Rio Brilhante,
Nova Alvorada do Sul e Maracajú, sejam revertidos em obras dentro do município de Rio Brilhante,
pois sabemos das necessidades da cidade e isso ajudaria consideravelmente.

  A solicitação será de grande valia para nossa cidade, uma vez que sabemos que existem diversas
empresas que estão em desacordo com a legislação competente, onde o próprio cidadão poderá ter a
iniciativa da denuncia sabendo que os valores das multas voltará ao próprio município.

  Conto com o apoio de todos e confiantes na boa acolhida do requerimento aqui apresentado,
ratificamos, nesta oportunidade, protestos de estima e apreço.

Sala das Sessões, 03/09/2021 - 10:01:50
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